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PORTARIA 019/2019 – PMRC 

Riacho da Cruz/RN, 08 de março de 2019. 

 

 

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ, Estado do Rio grande do Norte, Sra. 

Maria Bernadete Nunes Rêgo Gomes, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE:  

  

Art. 1º. Constituir comissão de processo seletivo simplificado para designação e contratação 

temporária da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a qual ficará responsável pela 

execução do processo, compreendendo-se nessa competência todos os atos concernentes à sua 

realização, desde a confecção dos editais de inscrição até a divulgação dos resultados e 

convocação dos candidatos.  

  

Art. 2º. A comissão será integrada, sob a presidência do primeiro pelos membros conforme a 

seguir:  

 

FRANCISCO GIORDANO DE PAIVA FREITAS – Secretário Municipal de Educação e 

Cultura;  

ALEXANDRINA RODRIGUES DA FONSECA NETA SOUZA – Presidente do Conselho 

Municipal de Educação; 

VERONICA MARIA DE MELO SÁ – Técnica da Secretaria Mun. de Educação. 

 

Art. 3º. Os membros da comissão ficarão responsáveis por toda a logística referente a avaliação 

curricular, seleção e convocação dos candidatos até a divulgação de resultados e julgamento de 

recursos.  

  

Art. 4º. Todas as decisões referentes ao processo seletivo serão decididos pelos membros desta 

comissão e aprovados pela Prefeita Municipal.  

  

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.  

  

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Riacho da Cruz-RN, em 08 de março de 2019. 

 

 

 

MARIA BERNADETE NUNES RÊGO GOMES 

Prefeita Municipal 
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